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CAMPEONATO INTERNO DE FUTSAL UNISANTA 

RETOMADA 2021 - EVENTO TESTE 

DIA 28 DE AGOSTO DE 2021 

SELEÇÃO - todos os alunos e alunas matriculados. 

CALOUROS - para alunos e alunas matriculados até o 4o semestre. 

APRESENTAÇÃO 

Caros alunos: 

 Estamos dando início ao processo de retomada das atividades esportivas 

no complexo da Unisanta após um período difícil para todos por conta da 

pandemia. 

 Contamos com a participação de todos obedecendo os critérios de higiene 

e prevenção para que a partir dessa competição possamos caminhar aos poucos 

retomando aos grandes eventos esportivo, marca registrada da Unisanta. 

 Como o futsal é uma modalidade que predomina o maior interesse em 

participações por parte das atléticas, iniciaremos no gênero masculino e 

feminino. 

 Um ótimo retorno a todos de forma presencial e que tenham ótimas 

disputas. 

 

OBJETIVOS 

Art. 1.º – Estimular gradativamente o retorno da prática esportiva entre os alunos 

da Unisanta; 

Art. 2.º – Tem a finalidade de estimular a prática da modalidade, com objetivo do 

aprimorando técnico e o fortalecimento dos laços de amizade e camaradagem.  

Art. 3.º – O campeonato interno de futsal Unisanta são destinados a alunas e 

alunos matriculados em cursos presenciais superiores de graduação da 

Universidade Santa Cecília e, também para alunos e alunas do Ensino Médio do 

Colégio Santa Cecília. 
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CONDIÇÕES PARA A COMPETIÇÃO 

Art. 4.º – É condição fundamental para a participação na competição o atleta 

estar devidamente matriculado na respectiva graduação da Faculdade da 

Unisanta, inscrita na competição, sendo que a inscrição dos atletas será de 

inteira responsabilidade de quem os inscrever, inclusive quanto á aptidão à 

prática de atividade física e esportiva. 

Art. 5.º – Para participar dos Jogos, no dia da competição, o atleta terá que 

apresentar ao Comitê Organizador, obrigatoriamente, um dos seguintes 

documentos: a) carteira de identidade; b) passaporte; c) carteira de trabalho; d) 

carteira de motorista; e) carteira de estudante da instituição ou f) documento de 

identidade expedido por órgão governamental oficial que comprove ser o atleta 

integrante das Forças Armadas, da Segurança Pública e ou de profissão 

regulamentada. 

Art. 6.º – Somente poderão ficar no banco de reservas até 2 representantes 

como comissão técnica. 

Art. 7.º – Os jogos e competições terão início no horário fixado conforme tabela 

definida no início dos jogos, devendo as equipes participantes apresentarem ao 

representante do Comitê Organizador, 20 minutos antes de cada jogo, algum 

dos documentos especificados no art.5 e a relação dos respectivos atletas. 

Art. 8.º – Por conta da Pandemia, todos os integrantes que permanecerem no 

banco de reservas deverão estar usando máscara.  

Art. 9.º – Para o primeiro jogo da rodada a equipe que não se apresentar no local 

dos jogos ou competições até o limite de 10 (dez) minutos de tolerância da hora 

marcada, será considerada perdedora por W.O.  

§ Único: Não haverá tolerância para os demais jogos da rodada, devendo as 

equipes confrontantes estarem presentes com antecedência ao início da partida, 

sob pena de W.O.  
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INSCRIÇÕES 

Art. 10.º – Cada Faculdade poderá inscrever até duas equipes no masculino e 

feminino, conforme orientações abaixo. 

 § 1.º: Uma equipe deverá ser uma seleção da Faculdade (podendo os 

alunos e alunas serem veteranos ou calouros). 

 § 2.º: Outra equipe obrigatoriamente composta por calouros (alunos e 

alunas matriculados até o 4o semestre). 

§ 3.º: O atleta não poderá ser inscrito em duas equipes.  

Art. 11.º – Fica imposta a obrigatoriedade de opção por uma Faculdade, nos 

casos em que um mesmo aluno-atleta esteja inscrito em mais de uma. 

Art. 12.º – As Faculdades deverão nomear ou credenciar até dois alunos para 

fins de representação junto à Organização. 

Art. 13.º – A inscrição deverá ser realizada até o dia 23/08, devendo ser enviado 

um ofício de participação para o Departamento de Educação Física e Esportes 

(DEFE) da UNISANTA, conforme modelo disponibilizado, sendo enviado pelo e-

mail do DEFE (defe@unisanta.br).    

Art. 14.º – As relações nominais de atletas deverão ser entregues até o dia 

26/08, não sendo permitido substituir ou incluir atletas após esta data, sendo 

requisito para a validade da inscrição que sejam assinadas pela autoridade 

responsável pela Faculdade e pelo representante estudantil, conforme modelo 

disponibilizado, também enviado para o e-mail do DEFE (defe@unisanta.br). 

 

PRÊMIOS 

Art. 15.º – Os atletas campeões, vice-campeões e terceiro colocados receberão 

medalhas.  

 

FORMAS DE DISPUTA 

Art. 16.º – Só serão realizadas as disputas com a inscrição de, no mínimo, 04 

(quatro) equipes. 

Art. 17.º – O sistema adotado será o de eliminatória simples. 
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Art. 18.º – As competições serão disputadas com tempo corrido, só havendo 

paralisações por determinação expressa da arbitragem. 

Art. 19.º – As partidas serão disputadas em dois tempos, de 15 (quinze) minutos 

corridos na categoria Masculina e de 10 (dez) minutos corridos na categoria 

Feminina, ambas as categorias com intervalo de 5 (cinco) minutos entre os 

tempos. Em caso de empate, no final da partida, serão cobrados 3 (três) tiros 

livres da marca da penalidade máxima alternadamente, em concordância com o 

que diz a regra da modalidade. Persistindo o empate, serão cobrados tiros livres 

da marca da penalidade máxima alternadamente, até haver desempate. 

Art. 20.º – Cada Faculdade poderá inscrever, no máximo, 15 (quinze) atletas. 

 

UNIFORMES e PATROCÍNIO 

Art. 21.º – As camisas/camisetas utilizadas pelos atletas em todas as 

competições deverão ter obrigatoriamente a identificação da Faculdade e 

deverão ter ainda a respetiva numeração. 

Art. 22.º – Será permitida também a inscrição dos nomes ou logomarcas de 

patrocinadores, sendo vedadas inscrições que se relacionem a produtos 

fumígeros, bebidas alcoólicas, questões político-partidárias, atividades ilícitas e 

outros julgados incompatíveis com a prática desportiva. 

Art. 23.º – A equipe mandante da partida (lado esquerdo da tabela), deverá usar 

uniforme de cores diferentes das do adversário, motivo pelo qual, na dúvida, 

deverá levar um segundo jogo de uniforme ao local da partida.  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 24.º – As partidas acontecerão no dia 28/08 (sábado) segundo a tabela nos 

ginásios Laerte Gonçalves e Poliesportivo da Unisanta. 

Art. 25.º – As disputas contarão com a presença reduzida de público respeitando 

as normas vigentes de acordo com decreto estadual. 

Art. 26.º – A Coordenação dos Jogos e a Mantenedora não se responsabilizarão 

pela condição física e emocional dos participantes e tampouco por acidentes que 
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venham a ocorrer antes, durante ou depois dos jogos e competições, com atletas 

ou dirigentes das equipes participantes. 

Art. 27.º – As decisões da Organização, dos Árbitros e Representantes 

(Delegados) não caberão recursos; 

Art. 28.º – O sorteio do chaveamento acontecerá às 19 horas do dia 25/08 

(quarta-feira), no consistório da Unisanta.  

Art. 29.º – Os casos eventualmente omissos ou não esclarecidos no presente 

regulamento serão decididos pelo Comitê Organizador da competição.  

Art. 30.º – A arbitragem ficará a cargo dos alunos e alunas estagiários da Fefesp 

com a supervisão da coordenação da Faculdade e professores da área. 

 

CRONOGRAMA 

INSCRIÇÔES até o dia 23/08/2021. 

SORTEIO dia 25/08/21 às 19 horas no Consistório da Unisanta. 

RELAÇÃO NOMINAL até o dia 26/08/2021. 

COMPETIÇÕES DIA 28/08 a partir das 8h. 

OBS. A inscrição e relação nominal deve ser enviada por e-mail 

(defe@unisanta.br). 
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